
FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

O BRAVO 

E EUCALIPTO 

NTO ÀS 

ESTRADAS 

RAS 

ESPÉCIES 

Lugares: Picoto; Várzeas; Riba D’Aves; Monte Agudo; Ortigosa; Conqueiros; Moita da Roda; Souto da Carpalhosa; 

Carpalhosa; São Miguel; Arroteia; São Bento; Sargaçal; Marinha; Jã da Rua; Vale da Pedra; Estremadouro; Relvinhas. 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

CM 1200 - Picoto 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

 
 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

CM 1200 - Picoto 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

Rua de Santo António – 
São Miguel 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 
E 
EUCALIPTOPINHEIR

JUNTO ÀS 
ESTRADASJU

OUTRAS 
ESPÉCIESOUT

Rua Profª Dª Maria José 

Fernandes - Souto da Carpalhosa 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

CM 1198-2 – São Miguel / 

Carpalhosa 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

Rua Principal – Sargaçal 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 
 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

Rua Principal –  
Vale da Pedra 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

Rua Vale da Amieira – 
Vale da Pedra 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

Rua Central – Marinha 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

Rua Santo Ildefonso –  

Jã da Rua 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

 

 

 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

Rua Vale David – 

Estremadouro 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

CM 1197 – Relvinhas 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

CM 1198-3   

São Bento / Marinha 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

Rua Santo António – 

São Miguel 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

Rua Souto de Cima – 
Souto da Carpalhosa / 

Moita da Roda 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

Rua do Souto – 

Conqueiros / Souto  

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 

atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa 

que vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa 

lateral de terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do 

troço viário acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

Rua do Campo –  

Monte Agudo / Moita da Roda 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

 

 
 
Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 
atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa que 
vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa lateral de 
terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do troço viário 
acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 

 

 

244 839 687 

Gabinete Técnico Florestal 

 

cmleiria@cm-leiria.pt 

 

 

 

 

PINHEIRO BRAVO 

E EUCALIPTO 

JUNTO ÀS 

ESTRADAS 

OUTRAS 

ESPÉCIES 

Rua Principal –  

Riba D’Aves 

mailto:cmleiria@cm-leiria.pt


FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

 

 
 
Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 
atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa que 
vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa lateral de 
terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do troço viário 
acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 
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FREGUESIA DE SOUTO DA CARPALHOSA E ORTIGOSA 
 

 

AVISO 
FAIXA DE GESTÃO DE COMBUSTÍVEL -  REDE VIÁRIA FLORESTAL 

 

 
 
Em cumprimento do disposto no Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de junho, na sua 
atual redação, a Junta de Freguesia de Souto da Carpalhosa e Ortigosa informa que 
vai providenciar a gestão de combustível, no espaço florestal, numa faixa lateral de 
terreno confinante de largura não inferior a 10m, para ambos os lados do troço viário 
acima identificado. 

As ações terão início a partir do dia 16 de março de 2020 

Alerta-se os proprietários detentores de terrenos confinantes, que devem proceder 

à remoção dos troncos das árvores abatidas, no prazo máximo de 10 dias. Findo 

este prazo, os mesmos serão removidos. 
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